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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 014/2023.

TRATA-SE DE PROJETO DE LEI NO CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES LEGAIS, EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO PÁTRIA SOBRE A MATÉRIA NO TOCANTE À ABERTURA DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS ADICIONAIS, EM ESPECIAL O DISPOSTO NO ART. 42 DA LEI FEDERAL N° 4.320/1964, SENDO OS RECURSOS APURADOS DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, PARA POSTERIOR DESTINAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Nos termos do artigo 26, do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.

Tendo em vista que o referido projeto de Lei Executivo versa adequar a legislação municipal à aplicação do disposto no art. 42 da Lei 4.321/1964 no âmbito da Administração Pública Municipal, considerando ainda que os recursos estão à disposição e a demanda do Poder Executivo de adquirir recursos imediatos, com o intuito de conseguir suprir seus encargos.

Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO, e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.


Sala das Comissões, 18 de abril de 2023.


Relator
Marlon Lima
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